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MULTA ADMINISTRATIVA ERRO NO PREENCHIMENTO DO
REGISTRO DE CONHECIMENTO DE CARGA

Retificagdes efetuadas no Siscomex Carga fora do prazo estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil equivale a auséncia de informagao,
inserindo-se no tipo infracional previsto na alinea "e", do inciso IV, do art. 107,
do Decreto-Lei n°37/66.

DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO AS PENALIDADES DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDADE NO
CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. IMPOSSIBILIDADE

Nao se aplica o instituto da denuincia espontanea nas infragcdes derivadas de
retificagdo do registro de conhecimento de carga protocolada apos a
formalizagdo da entrada do navio procedente do exterior. Aplicagdo do
paragrafo 3° do artigo 683 do Regulamento Aduaneiro.

Recurso Voluntario Negado

Crédito Tributario Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Luiz Roberto Domingo ¢ Vanessa
Albuquerque Valente..

Henrique Pinheiro Torres - Presidente.



  10907.002695/2008-70 1 3101-001.622 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 27/03/2014 Multa interveniente WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Corintho Oliveira Machado  2.0.4 31010016222014CARF3101ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 09/09/2008
 MULTA ADMINISTRATIVA ERRO NO PREENCHIMENTO DO REGISTRO DE CONHECIMENTO DE CARGA
 Retificações efetuadas no Siscomex Carga fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil equivale a ausência de informação, inserindo-se no tipo infracional previsto na alínea "e", do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei n°37/66.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO ÀS PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE
 Não se aplica o instituto da denúncia espontânea nas infrações derivadas de retificação do registro de conhecimento de carga protocolada após a formalização da entrada do navio procedente do exterior. Aplicação do parágrafo 3º do artigo 683 do Regulamento Aduaneiro.
 Recurso Voluntário Negado
 Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Luiz Roberto Domingo e Vanessa Albuquerque Valente.. 
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente. 
 
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Relator.
 
 EDITADO EM: 06/05/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Henrique Pinheiro Torres, Rodrigo Mineiro Fernandes, Adriana Oliveira e Ribeiro (suplente), José Henrique Mauri (suplente), Vanessa Albuquerque Valente e Luiz Roberto Domingo. 
 
  Trata o presente processo de auto de infração, lavrado em 18/11/2008, por não prestação de informação sobre carga transportada na forma e prazo estabelecidos pela RFB (fls. 02-09) no valor total de R$ 5.000,00.
O fato que motivou o referido lançamento foi o protocolo, em 9 de setembro de 2008, de pedido de retificação do CE 160805164662550, BL HLCUHA5080801717, para alteração do Peso Bruto da Carga no contêiner (fls.10). 
Em consulta ao Siscomex, a fiscalização verificou que já havia vinculações do CE a uma DI e, como nos termos do art. 50 da IN 800/2007 a prestação das informações deve se dar antes da atracação da embarcação, a vinculação do CE a uma DI impediu a retificação.
Alega a fiscalização que a agência de navegação autuada deixou de prestar informação sobre carga transportada relativa a conhecimento eletrônico (CE) 160805164662550 quando da solicitação de retificação do peso bruto da carga, ensejando o lançamento da multa prevista na alínea 'e' do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n°37/1966.
A empresa autuada foi cientificada pessoalmente em 24/11/2008 e apresentou impugnação em 01/12/2008 (fls. 21-25), na qual alega: 
(i) que já fora intimada a recolher multa pelo atraso na entrega das DDEs relacionadas nos autos, sendo que sua conduta não configura a infração tipificada;
(ii) que não se pode interpretar que o pequeno atraso das DDEs no Siscomex possa configurar embaraço ou impedimento à fiscalização;
(iii) existência de denúncia espontânea uma vez que o procedimento fiscal somente ocorreu após notícia da impugnante, que se efetivou com a entrega da DDE;
(iv) que não pode ser a ela cominada qualquer penalidade prevista na alínea 'e' do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n°37/1966 com a redação dada pela Lei n° 10.833/2003, já que não reveste a condição de empresa de transporte internacional e nem é prestadora de serviço de transporte internacional ou agente de carga, mas tão-somente uma agência de navegação que tem por fim prover todas as necessidades do navio no porto de destino.
A 2ª turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis proferiu o Acórdão nº 07-20.226 de 11 de junho de 2010, julgando procedente o lançamento.
A interessada regularmente cientificada do Acórdão da DRJ Florianópolis em 08/07/2010 interpôs o Recurso Voluntário em 20/07/2010, onde apresenta as seguintes alegações: (1) sua conduta não se encontra tipificada na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/66, na redação dada pela Lei n° 10.833/03, visto que não deixou de prestar informações sobre veículo ou carga nele transportada, mas apenas fez o pedido de retificação dos dados; (2) o registro dos dados referentes aos CE's constantes do auto de infração foram feitos a tempo e antes de qualquer intimação ou de qualquer outra notificação porventura expedida pela fiscalização aduaneira, o que significa que o procedimento fiscalizatório só ocorreu após a notícia espontânea da Recorrente; e (3) não pode ser cominada a penalidade em questão tendo em vista que a Recorrente não reveste a condição de empresa de transporte internacional e nem é prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta ou agente de carga, mas apenas uma agência de navegação que tem por fim prover todas as necessidades do navio no porto de destino.
A Repartição de origem encaminhou os autos, com o Recurso Voluntário, para apreciação do órgão julgador de segundo grau. 
Em sessão realizada em 25 de julho de 2013, essa turma converteu o julgamento em diligência para o retorno dos autos à unidade de origem para informar a data de registro e a data de desembaraço da Declaração de Importação nº 08/1398440-2, e anexar documento que comprova a vinculação do CE nº160805164662550 à Declaração de Importação nº 08/1398440-2.
Em atendimento à Resolução, a unidade de origem apresentou as seguintes informações (fls. 106):
A data de registro e de desembaraço da DI nº 08/1398440-2 ocorreu em 08/09/2008, de acordo com fl.105; 
A vinculação da referida DI com o CE nº 160805164662550 encontra-se à fl. 100 (extrato da DI � dados complementares) e à fl. 103 (tela do Siscomex Carga � procedência e destino da carga).
Em 04/11/2013, a recorrente apresentou suas considerações acerca do resultado da diligência efetuada (fls. 111 a 112)
Após a conclusão da diligência, a unidade de origem devolveu os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.
A controvérsia em discussão nestes autos refere-se à aplicação da multa à recorrente Wilson Sons Agência Marítima Ltda, representando a empresa de navegação, por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil.
A multa aplicada está prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com redação dada pelo art. 77, da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, in verbis:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
A autuada apresentou à unidade aduaneira em 09/09/2008, solicitação de Retificação no CE nº 160805164662550 (fls.10 do e-processo) com retificação do peso bruto da carga. 
A Instrução Normativa RFB n° 800/2007, alterada pela IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008, dispõe sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, estabelecendo os seguintes prazos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
lI - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
(..)
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e [...].
No entanto, até 31/12/2008, a prestação de informações sobre as alterações do CE poderia ser feita até antes da atracação, não isentando da penalidade quando houver descumprimento desse prazo, conforme definido no parágrafo único do art. 50 da citada Instrução Normativa:
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de janeiro de 2009.
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre: 
[...]
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. 
De acordo com o especificado na mesma IN, após a atracação, o interessado deveria solicitar a retificação no sistema, conforme segue:
Art. 23. O transportador solicitará retificação de informações prestadas no sistema sempre que pretender: 
[...]
III - alterar ou excluir CE relativo a carga procedente do exterior, após o registro da atracação da embarcação: 
a) na primeira escala no País, no caso de conhecimento único ou genérico; ou 
b) no porto de destino final do conhecimento genérico, no caso de conhecimento agregado; ou [...]
Art. 24. A solicitação de retificação efetuada pelo transportador no sistema, por meio de certificado digital, equivale à apresentação de carta de correção nos termos da legislação aduaneira e produz os mesmos efeitos legais.
No presente caso, segundo informação da fiscalização, o Conhecimento Eletrônico nº160805164662550 já se encontrava vinculado à DI nº 08/1398440-2, caracterizando o impedimento previsto no artigo 25 da referida Instrução Normativa, in verbis:
Art. 25. São aspectos formais que impedem a solicitação de retificação: 
I - o CE encontrar-se vinculado a DI, DSI ou a declaração de trânsito aduaneiro; [...]
De acordo com a referida IN, quando o CE estiver vinculado à Dl, a alteração somente será processada mediante solicitação por escrito de alteração dos dados, e não eximirá o transportador da responsabilidade pelos tributos e penalidades, conforme definido no § 3° do art. 27, in verbis:
Art. 27. Descumpridos os aspectos formais, o transportador poderá solicitar alteração à RFB, por escrito, somente para cargas estrangeiras ou de passagem. 
§ 1º Não será aceito pedido de alteração que produza efeitos fiscais. 
§ 2º Deferido o pedido previsto no caput deste artigo, a RFB alterará os dados no sistema. 
§ 3º A alteração e a retificação autorizadas no sistema não eximem o transportador da responsabilidade pelos tributos e penalidades cabíveis. 
A recorrente alega que não deixou de prestar informações sobre veículo ou carga nele transportada. Apenas fez o pedido de retificação dos dados, já que haviam sido vinculadas as Declarações de Importação, hipótese diferente da prevista na penalidade cominada, a teor do art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei n°37/66, com redação dada pela Lei n° 10.833/03, que dispõe que a infração somente é devida pela não prestação de informação, não havendo, portanto, previsão no que concerne à retificação da informação anteriormente prestada. 
O tipo infracional previsto no Decreto-Lei n.° 37/66 é "deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal". 
Só por esta descrição já se percebe que as informações estabelecidas pela Receita Federal como necessária sobre veículo ou carga deverão ser fornecidas pelo transportador ou prestador de serviços de transporte. Esta informação, obviamente, é aquela que traduz a realidade da operação.
O parágrafo primeiro do artigo 45 da referida Instrução Normativa trata da sujeição do transportador, depositário e operador portuário à penalidade prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, pelo descumprimento da prestação de informações sobre a carga transportada e prestação fora do prazo, in verbis:
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
§ 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. [...].
A IN 800/2007 estabeleceu que as alterações feitas no Siscomex Carga fora do prazo determinado se igualam à ausência de informação tempestiva. Dessa forma, considera-se que a alteração solicitada pela recorrente na informação do CE nº160805164662550 configura-se prestação de informação fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inserindo-se no tipo infracional previsto na alínea "e", do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei n°37/66.
Entretanto, o presente caso deve ser analisado também à luz da denúncia espontânea. Até a edição da Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, convertida na Lei nº 12.350/2010, a caracterização da denuncia espontânea não contemplava as obrigações acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com o fato gerador do tributo. Porém, com a vigência da norma acima, foi modificado o § 2º, do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/66, incluindo as penalidades administrativas dentre aquelas possíveis de aplicação da denúncia espontânea.
O artigo 683 do Decreto nº 6.759/2009 (RA/2009) regulamentou o instituto da denúncia espontânea nos procedimentos aduaneiros, inclusive com a alteração processada pela Lei nº 12.350/2010, que incluiu a previsão para multas administrativas (aduaneiras). Entretanto, seu parágrafo 3º expressamente determinou que não mais se teria espontânea a denúncia da infração imputável ao transportador depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exterior. Trata-se de uma medida de controle aduaneiro, cujo fundamento é o art. 237 da Constituição Federal.
Art. 683. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento dos tributos dos acréscimos legais, excluirá a imposição da correspondente penalidade (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o; e Lei nº 5.172, de 1966, art. 138, caput). 
§ 1o Não se considera espontânea a denúncia apresentada (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o):
I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou
II - após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. 
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de multas de natureza tributária ou administrativa, com exceção das aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40). (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
§ 3o Depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exterior não mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao transportador. 

A recorrente Wilson Sons Agência Marítima Ltda solicitou a retificação do CE nº160805164662550 em 09/09/2008, antes da lavratura do Auto de Infração que ocorreu em 18/11/2008, com ciência em 24/11/2008, mas posterior à formalização da entrada do veículo procedente do exterior 05/09/2008.
No presente caso, a retificação solicitada foi protocolada após a formalização da entrada do navio procedente do exterior, não caracterizando a denúncia espontânea por expressa determinação do parágrafo 3º do artigo 683 do Regulamento Aduaneiro.
Quanto à responsabilidade da agencia marítima, o argumento exposto no recurso voluntário é improcedente, uma vez que é da agência marítima a obrigação de informar os dados dos conhecimentos e manifestos eletrônicos, conforme o artigo 13 da IN RFB n° 800/2007. Já o artigo 4° da referida IN estabelece que a empresa de navegação estrangeira é representada no País pela agência de navegação ou agência marítima. Também destaca-se o artigo 5° da IN, que expressamente estabelece que qualquer referência ao transportador abrange também a agência de navegação (agência marítima).
Em face do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
Sala das sessões, em 27 de março de 2014.
[Assinado digitalmente]
Rodrigo Mineiro Fernandes � Relator
  





Rodrigo Mineiro Fernandes - Relator.

EDITADO EM: 06/05/2014

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Henrique Pinheiro
Torres, Rodrigo Mineirc Fernandes, Adriana Oliveira e Ribeiro (suplente), José Henrique
Mauri (suplente), Vanessa Albuquerque Valente e Luiz Roberto Domingo.

Relaidrio

Trata o presente processo de auto de infragdo, lavrado em 18/11/2008, por
nao prestacao de informacao sobre carga transportada na forma e prazo estabelecidos pela RFB
(fls. 02-09) no valor total de R$ 5.000,00.

O fato que motivou o referido langamento foi o protocolo, em 9 de setembro
de 2008, de pedido de retificagdo do CE 160805164662550, BL HLCUHAS5080801717, para
alteracdo do Peso Bruto da Carga no contéiner (fls.10).

Em consulta ao Siscomex, a fiscaliza¢do verificou que ja havia vinculagdes
do CE a uma DI e, como nos termos do art. 50 da IN 800/2007 a prestagao das informacdes
deve se dar antes da atracagdo da embarcagdo, a vinculagdo do CE a uma DI impediu a
retificagao.

Alega a fiscalizacdo que a agéncia de navegagdo autuada deixou de prestar
informacao sobre carga transportada relativa a conhecimento eletronico (CE)
160805164662550 quando da solicitagdo de retificagdo do peso bruto da carga, ensejando o
lancamento da multa prevista na alinea 'e' do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei
n°37/1966.

A empresa autuada foi cientificada pessoalmente em 24/11/2008 e apresentou
impugnacao em 01/12/2008 (fls. 21-25), na qual alega:

(1) que ja fora intimada a recolher multa pelo atraso na entrega das DDEs
relacionadas nos autos, sendo que sua conduta ndo configura a infracao tipificada;

(i1) que ndo se pode interpretar que o pequeno atraso das DDEs no Siscomex
possa configurar embarago ou impedimento a fiscalizagao;

(i11) existéncia de denuncia espontanea uma vez que o procedimento fiscal
somente ocorreu apds noticia da impugnante, que se efetivou com a entrega da DDE;

(iv) que nao pode ser a ela cominada qualquer penalidade prevista na alinea
'e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n°37/1966 com a redagdo dada pela Lei n°
10.833/2003, ja4 que ndo reveste a condicdo de empresa de transporte internacional e nem ¢
prestadora de servico de transporte internacional ou agente de carga, mas tdo-somente uma
agéncia de navegacao que tem por fim prover todas as necessidades do navio no porto de
destino.



Processo n° 10907.002695/2008-70 S3-C1T1
Acordado n.° 3101-001.622 Fl. 4

A 2% turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Floriandpolis
proferiu o Acordao n® 07-20.226 de 11 de junho de 2010, julgando procedente o lancamento.

A interessada regularmente cientificada do Acérdao da DRJ Florianopolis em
08/07/2010 1internds o Recurso Voluntario em 20/07/2010, onde apresenta as seguintes
alegacgdes: (1) sua conduta ndo se encontra tipificada na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do
Decreto-T.ei n° 37/66, na redacao dada pela Lei n° 10.833/03, visto que ndo deixou de prestar
informacoes sobre veiculo ou carga nele transportada, mas apenas fez o pedido de retificacao
dos dados; (2) o registro dos dados referentes aos CE's constantes do auto de infragdo foram
eitos a tempo e antes de qualquer intimacdo ou de qualquer outra notificagdo porventura
expedida pela fiscalizagdo aduaneira, o que significa que o procedimento fiscalizatorio so
ocorreu apos a noticia espontanea da Recorrente; e (3) ndo pode ser cominada a penalidade em
questdo tendo em vista que a Recorrente ndo reveste a condigdo de empresa de transporte
internacional e nem ¢ prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta
ou agente de carga, mas apenas uma agéncia de navegagao que tem por fim prover todas as
necessidades do navio no porto de destino.

A Reparti¢do de origem encaminhou os autos, com o Recurso Voluntario,
para apreciagdo do 6rgdo julgador de segundo grau.

Em sessdo realizada em 25 de julho de 2013, essa turma converteu o
julgamento em diligéncia para o retorno dos autos a unidade de origem para informar a data de
registro e a data de desembarago da Declaracdo de Importacao n° 08/1398440-2, e anexar
documento que comprova a vinculagio do CE n°160805164662550 a Declaragdo de
Importagao n°® 08/1398440-2.

Em atendimento a Resolu¢do, a unidade de origem apresentou as seguintes
informacdes (fls. 106):

e A data de registro e de desembarago da DI n° 08/1398440-2 ocorreu em
08/09/2008, de acordo com f1.105;

e A vincula¢do da referida DI com o CE n° 160805164662550 encontra-se
a fl. 100 (extrato da DI — dados complementares) e a fl. 103 (tela do
Siscomex Carga — procedéncia e destino da carga).

Em 04/11/2013, a recorrente apresentou suas consideracdes acerca do
resultado da diligéncia efetuada (fls. 111 a 112)

ApoOs a conclusdo da diligéncia, a unidade de origem devolveu os autos ao
CAREF para prosseguimento do rito processual

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.



A controvérsia em discussdo nestes autos refere-se a aplicagdo da multa a
recorrente Wilson Sons Agéncia Maritima Ltda, representando a empresa de navegacao, por
deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operagdes
que execute, na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil.

A multa aplicada estd prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-
lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com redagdo dada pelo art. 77, da Lei n® 10.833, de 29
de dezembro de 2003, i verbis:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(.)
1V de RS 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informag¢do sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

A autuada apresentou a unidade aduaneira em 09/09/2008, solicitacdo de
Retificacdo no CE n° 160805164662550 (fls.10 do e-processo) com retificagdo do peso bruto
da carga.

A Instrucao Normativa RFB n°® 800/2007, alterada pela IN RFB n° 899, de 29
de dezembro de 2008, dispde sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentagdo de
embarcagoes, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, estabelecendo os seguintes
prazos:

Art. 22. Sdo os seguintes os prazos minimos para a presta¢do das
informagoes a RFB:

[-]

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda
associagdo de CE a manifesto e de manifesto a escala:

()

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcag¢do, para os
manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que
permaneg¢am a bordo; e [...].

No entanto, até 31/12/2008, a prestacdo de informacdes sobre as alteragcdes
do CE poderia ser feita até antes da atracacdo, nao isentando da penalidade quando houver
descumprimento desse prazo, conforme definido no pardgrafo tnico do art. 50 da citada
Instru¢ao Normativa:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo
Normativa somente serdo obrigatorios a partir de 1° de janeiro de 2009.
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Paragrafo unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da
obrigagdo de prestar informagoes sobre:

[-]

1l - as cargas transportadas, antes da atraca¢do ou da desatraca¢do da
embarcag¢do em porto no Pais.

De acordo com o especificado na mesma IN, apds a atracacdo, o interessado
leveria solicitar a retificacdo no sistema, conforme segue:

Art. 23. O transportador solicitara retificagdo de informagoes prestadas
no sistema sempre que pretender:

[-]

11l - alterar ou excluir CE relativo a carga procedente do exterior, apos
o registro da atracagdo da embarcagdo:

a) na primeira escala no Pais, no caso de conhecimento unico ou
genérico; ou

b) no porto de destino final do conhecimento genérico, no caso de
conhecimento agregado, ou [...]

Art. 24. A solicitacdo de retificagdo efetuada pelo transportador no
sistema, por meio de certificado digital, equivale a apresenta¢do de
carta de corregdo nos termos da legislagdo aduaneira e produz os
mesmos efeitos legais.

No presente caso, segundo informa¢do da fiscalizagdo, o Conhecimento
Eletronico n°160805164662550 ja se encontrava vinculado a DI n° 08/1398440-2,
caracterizando o impedimento previsto no artigo 25 da referida Instru¢cdo Normativa, in verbis:

Art. 25. Sdo aspectos formais que impedem a solicitagdo de retificagdo:

I - o CE encontrar-se vinculado a DI, DSI ou a declaracdo de trdnsito
aduaneiro, [...]

De acordo com a referida IN, quando o CE estiver vinculado a DI, a alteragcdo
somente sera processada mediante solicitagdo por escrito de alteragdo dos dados, € ndo eximira
o transportador da responsabilidade pelos tributos e penalidades, conforme definido no § 3° do
art. 27, in verbis:

Art. 27. Descumpridos os aspectos formais, o transportador podera
solicitar alteragdo a RFB, por escrito, somente para cargas estrangeiras
ou de passagem.

§ 1° Ndo sera aceito pedido de alteracdo que produza efeitos fiscais.

§ 2? Deferido o pedido previsto no caput deste artigo, a RFB alterara os
dados no sistema,



§ 3% A4 alteragdo e a retificagdo autorizadas no sistema ndo eximem o
transportador da responsabilidade pelos tributos e penalidades cabiveis.

A recorrente alega que ndo deixou de prestar informagdes sobre veiculo ou
carga nele transportada. Apenas fez o pedido de retificagdo dos dados, j& que haviam sido
vinculadas as Declaragdes de Importacdo, hipdtese diferente da prevista na penalidade
cominada, a teor do art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-Lei n°37/66, com redagao dada
pela Lei n° 10.833/03, quc dispde que a infragdo somente ¢ devida pela ndo prestagdo de
informacao, ndo havenco, portanto, previsdo no que concerne a retificagdo da informagdo
anteriormente prestada.

O tipo infracional previsto no Decreto-Lei n.° 37/66 ¢ "deixar de prestar
informacio sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operagdes que execute,
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal".

S6 por esta descricdo ja se percebe que as informagdes estabelecidas pela
Receita Federal como necessaria sobre veiculo ou carga deverdo ser fornecidas pelo
transportador ou prestador de servigos de transporte. Esta informagdo, obviamente, ¢ aquela
que traduz a realidade da operacao.

O paragrafo primeiro do artigo 45 da referida Instru¢do Normativa trata da
sujei¢do do transportador, depositario e operador portudrio a penalidade prevista na alinea "e"
do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37, de 1966, pelo descumprimento da prestacao de

informacdes sobre a carga transportada e prestacao fora do prazo, in verbis:

Art. 45. O transportador, o depositirio e o operador portudrio estdo
sujeitos a penalidade prevista nas alineas "e" ou "f" do inciso IV do art.
107 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no
art. 76 da Lei n° 10.833, de 2003, pela ndo prestagdo das informagoes
na forma, prazo e condi¢oes estabelecidos nesta Instru¢do Normativa.

§ 1° Configura-se também prestacao de informagdo fora do prazo a
alteracdo efetuada pelo transportador na informagdo dos manifestos e
CE entre o prazo minimo estabelecido nesta Instru¢do Normativa,
observadas as rotas e prazos de excegdo, e a atraca¢do da embarcagdo.

[..].

A IN 800/2007 estabeleceu que as alteragdes feitas no Siscomex Carga fora
do prazo determinado se igualam a auséncia de informacao tempestiva. Dessa forma,
considera-se que a alteracdo solicitada pela recorrente na informacdo do CE
n°160805164662550 configura-se prestacao de informacao fora do prazo estabelecido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inserindo-se no tipo infracional previsto na alinea "e",
do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei n°37/66.

Entretanto, o presente caso deve ser analisado também a luz da denuncia
espontanea. Até a edicdo da Medida Proviséria n® 497, de 27 de julho de 2010, convertida na
Lei n° 12.350/2010, a caracterizacdo da denuncia espontanea ndo contemplava as obrigacoes
acessorias autonomas, sem qualquer vinculo direto com o fato gerador do tributo. Porém, com
a vigéncia da norma acima, foi modificado o § 2° do art. 102 do Decreto-Lei n® 37/66,
incluindo as penalidades administrativas dentre aquelas possiveis de aplicacdo da denuncia
espontanea.

0, artigo, 683, do Decreto n? 6.759/2009 (RA/2009) regulamentou o instituto
da dentncia espontanea nos, procedimentos-aduaneiros, inclusive com:a-alteracdo processada

6
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pela Lei n° 12.350/2010, que incluiu a previsdo para multas administrativas (aduaneiras).
Entretanto, seu paragrafo 3° expressamente determinou que nao mais se teria espontanea a
dentncia da infragdo imputavel ao transportador depois de formalizada a entrada do veiculo
procedente do exterior. Trata-se de uma medida de controle aduaneiro, cujo fundamento ¢ o
art. 237 da Constituigao Federal.

Art. 683. A denuncia espontanea da infra¢do, acompanhada, se for o
caso, do pagamento dos tributos dos acréscimos legais, excluira a
imposicdo da correspondente penalidade (Decreto-Lei n° 37, de 1966,
art. 102, caput, com a redacdo dada pelo Decreto-Lei n® 2.472, de 1988,
art. 1°; e Lei n°5.172, de 1966, art. 138, caput).

§ 1% Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada (Decreto-Lei
n® 37, de 1966, art. 102, § 1° com a redacdo dada pelo Decreto-Lei n®
2.472, de 1988, art. 1°):

I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da mercadoria;
ou

1 - apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de
oficio, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a
infragado.

§ 292 A denuncia espontdnea exclui a aplicagdo de multas de natureza
tributaria ou administrativa, com exce¢do das aplicaveis na hipotese de
mercadoria sujeita a pena de perdimento (Decreto-Lei n° 37, de 1966,
art. 102, § 2°, com a redagdo dada pela Lei n° 12.350, de 2010, art. 40).
(Redagdo dada pelo Decreto n°8.010, de 2013)

8§ 3° Depois de formalizada a entrada do veiculo procedente do exterior
ndo mais se tem por espontinea a denuncia de infracdo imputdavel ao
transportador.

A recorrente Wilson Sons Agéncia Maritima Ltda solicitou a retificagdo do
CE n°160805164662550 em 09/09/2008, antes da lavratura do Auto de Infragdo que ocorreu
em 18/11/2008, com ciéncia em 24/11/2008, mas posterior a formalizagdo da entrada do
veiculo procedente do exterior 05/09/2008.

No presente caso, a retificagao solicitada foi protocolada ap6s a formalizagao
da entrada do navio procedente do exterior, ndo caracterizando a dentncia espontanea por
expressa determinagdo do paragrafo 3° do artigo 683 do Regulamento Aduaneiro.

Quanto a responsabilidade da agencia maritima, o argumento exposto no
recurso voluntario ¢ improcedente, uma vez que ¢ da agéncia maritima a obrigagdo de informar
os dados dos conhecimentos e manifestos eletronicos, conforme o artigo 13 da IN RFB n°
800/2007. Ja o artigo 4° da referida IN estabelece que a empresa de navegagdo estrangeira ¢
representada no Pais pela agéncia de navegacdo ou agéncia maritima. Também destaca-se o
artigo 5° da IN, que expressamente estabelece que qualquer referéncia ao transportador
abrange também a agéncia de navegagao (agéncia maritima).



Em face do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario.

Sala das sessoes, em 27 de margo de 2014.
[Assinado digitalmente]

Rodrigo Mineiro Fernandes — Relator



